
 
  

AVISO  

  

PUBLICITAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO – ELABORAÇÃO/REVISÃO DO 

PROJETO DO REGULAMENTO E TABELA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 

MUNICIPAIS NÃO URBANÍSTICAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA 

  

  

O Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, que entrou em vigor a 8 de abril de 2015, veio estabelecer o 

procedimento do regulamento administrativo, bem como o dever publicitação do início 

do procedimento com vista a possibilitar a constituição como interessados e a 

apresentação de contributos pelos cidadãos no âmbito da elaboração de projetos de 

regulamentos ou de projetos de alteração/revisão de regulamentos.  

  

Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 98.º do CPA, consagra-se que o início do 

procedimento é publicitado na Internet, no sítio institucional da entidade pública, com 

indicação do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o mesmo 

se iniciou, do seu objeto e da forma como se pode processar a constituição como 

interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do regulamento.  

  

Decorridos vários anos sobre a entrada em vigor do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas Municipais não Urbanísticas do Município de Santa Maria da Feira, 

evidenciaram-se alguns desajustamentos, verificando-se assim ser essencial, por um 

lado, a extinção de determinadas taxas, por outro lado, a criação de novas taxas e ainda 

o ajustamento do valor das mesmas, resultado de novas necessidades, de 

recomendações de determinadas instituições, bem como, de imposição legal. 

 

Assim e face ao exposto tornou-se premente alterar o regulamento existente nesta 

matéria, sendo que, ao contrário do que tinha vindo a ser efetuado no âmbito das 

últimas alterações introduzidas, por terem sido pontuais, desta vez, opta-se por redigir 

o normativo inteiramente e consequentemente republicá-lo na íntegra, mantendo-se a 

estrutura formal tradicionalmente adotada pela Autarquia, ou seja: um Regulamento e 

respetiva Tabela de Taxas e Outras Receitas Não Urbanísticas, que dele faz parte 

integrante, assegurando, simultaneamente, um cabal cumprimento da lei assim como 

uma efetiva facilidade de leitura, entendimento e aplicação pelos serviços e sujeitos 

passivos. 



 
 

Para o efeito, esta Câmara Municipal, em reunião ordinária realizada no dia 25 de março 

de 2024, deliberou autorizar o início do procedimento de elaboração do Regulamento e 

Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais não Urbanísticas do Município de Santa 

Maria da Feira e a publicitação do início do respetivo procedimento, pelo prazo de 10 

dias, no portal do Município de Santa Maria da Feira. 

 

Durante o prazo acima referido podem os interessados constituir-se como tal e 

apresentar contributos para os projetos de alteração dos regulamentos municipais acima 

identificados, mediante a apresentação de requerimento dirigido ao Exmo. Presidente 

da Câmara Municipal, do qual conste o nome, número de identificação fiscal, respetivo 

endereço de correio eletrónico e consentimento para que este seja utilizado para os 

efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA.   

  

 

Santa Maria da Feira, 28 de março de 2024. 

  

  

  

A Vereadora do Pelouro de Administração, Finanças e Modernização Administrativa 

  

 

 ______________________ 

(Sónia Azevedo)  
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